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P O R T A R I A   Nº  2 1 9 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º  AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.740,00 (um

mil, setecentos e quarenta reais), a CLAUDIA MARIA DA CRUZ MIRANDA, Secretária Municipal
de Educação, RG Nº 6.106.162-2 SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.30.00      Material de Consumo R$ 1.740,00
Total: R$ 1.740,00
 Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de outubro de

2009.
                 ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO
                 Secretário Municipal de Finanças                        Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 1 9 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º  AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.000,00 (um

mil reais), a RITA MARA DE PAULA ARAÚJO, Secretária Municipal de Ação Social, RG Nº
3.067.725-0 SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.39.00.00      Serviços de Terceiros - PJ R$    200,00
33.90.36.00.00      Serviços de Terceiros - PF R$    100,00
33.90.30.00.00      Material de Consumo     R$     700,00
Total:   R$  1.740,00
 Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de outubro

de 2009.
                 ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO
                 Secretário Municipal de Finanças                        Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 1 9 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.740,00 (um

mil, setecentos e quarenta reais), a WALDOMIRO BEREZA, Secretário Municipal de Obras e
Serviços Públicos, RG Nº 6.984.827-3 SSP/PR, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.39.00      Serviços de Terceiros - PJ   R$     400,00
33.90.30.00       Material de Consumo  R$  1.340,00
Total:   R$  1.740,00
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de outubro de

2009.
                 ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO
                 Secretário Municipal de Finanças                        Prefeito Municipal

DECRETO LEGISLATIVO N º 162/09
SÚMULA: “APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO  MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA,

ESTADO DO PARANÁ, RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2005
Artigo 1º Fica aprovada a PRESTAÇÃO DE CONTAS DO   MUNICÍPIO DE TELÊMACO

BORBA, Estado do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2005
Artigo 2o Em conseqüência das determinações do “caput” do artigo 1o deste Decreto, fica

acolhido o ACÓRDÃO Nº. 256/09 – Primeira Câmara, de 10 de fevereiro  de 2009, do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná.

Artigo 3o Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DA CÂMARA DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de

outubro de 2009.

APARECIDA DE FÁTIMA RIBEIRO FRAZA
PRESIDENTE

D E C R E T O N.º 1 6 2 4 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora CLAUDETE ANTUNES TEIXEIRA, matrícula

8694, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotado no PSF - Socomin, na
Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 08 de setembro de
2009 à 22 de setembro de 2009, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a
Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativos N.º 200909/10172.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de outubro de

2009.
                     ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                        Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 6 2 4 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora CLEIDE APARECIDA DE SOUZA SILVA, matrícula

7696, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotado no CMEI –
Helena Kolody, na Divisão de Planejamento de Ensino Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico,
da Secretaria Municipal de Educação, no período de 03 de setembro de 2009 à 17 de setembro
de 2009, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21,
da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º
200909/10152.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de outubro de

2009.
                     ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                        Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 6 2 4 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora SANDRA ANTUNES DE SOUZA, matrícula

9210, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada na Escola Municipal Samuel
Klabin, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 14 de setembro de 2009 à 13 de
outubro de 2009, por motivo de doença em pessoa da família, de acordo com o que dispõe o
Capitulo XII, Art. 144, da Lei Municipal n.º 969/93,conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo n.º 200909/10179.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de outubro

de 2009.
                     ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                        Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 6 2 4 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Encarregado de Serviço I, símbolo FG-16, a

servidora SIMONE CRISTINA COSTA, matrícula 7758, ocupante do cargo efetivo de Assistente
de Bibliotecário, no Gabinete da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Recreação, para
atuar neste encargo na mesma lotação, a partir de 01 de outubro de 2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de outubro

de 2009.
                     ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                        Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 6 2 4 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, as pessoas abaixo relacionadas:
I -  ANTONIO MARCOS DREVENIACKI, para o cargo em comissão de Assistente III,

Símbolo CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Recreação, a partir
de 01/10/2009.

II – DENISE DINIZ, para o cargo em comissão de Assistente III, Símbolo CC-11, no
Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, a partir  de 06/10/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de outubro

de 2009.
                     ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                        Prefeito Municipal
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO ELETRONICO N.º 108/2009, PROTOCOLO Nº200906/7426

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido
no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de
julgamento em que a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 15.681 de
13 de abril de 2.009, julgou vencedora a(s) Empresa(s):

EMPRESA: CASARIN COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 82.649.369/0001-94
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PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N.º 118/2009, PROTOCOLO Nº200906/7482.

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o contido
no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante da Ata de
julgamento em que a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 15.681 de
13 de abril de 2.009, julgou vencedora a(s) Empresa(s):

EMPRESA A.V.SEQUINEL FILHO MALHAS E ESTAMPARIA  ME.
CNPJ 08.987.320/0001-99
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E adjudicar os serviços às empresas acima, por apresentarem as propostas mais vantajosas
à Administração Pública.

Telêmaco Borba, 22 de setembro de 2.009.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO COM ACERTOS NO LOTE 03
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D E C R E T O  N.º  1 6 2 3 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor MARIA

JOSE DE MOURA JORGE BUENO, matrícula 8349, servidor ocupante do cargo efetivo de
Professor Classe A, lotada na APAE - Escola São Geraldo, Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação, no período de 22 de setembro de 2009 a 21 de dezembro de 2009, de
acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 619/2009.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de outubro

de 2009.
                     ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                        Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 6 2 3 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora LINDAMIR

DE FÁTIMA COSTA, matrícula 7620, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais
– Feminino, lotada na Seção de Serviços Urbanos, na Divisão de Serviços Públicos, da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 01 de novembro de 2009 a
31 de janeiro de 2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/
93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 200905/06203.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de outubro

de 2009.
                     ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                        Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 6 2 3 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de  conformidade com as Leis n.º 968/93 e 969/93.
R E S O L V E
Art. 1.º RETIFICAR, o art. 1º do Decreto Municipal nº 15910 de 19 de junho de 2009, publicado

na Edição nº 229, do Boletim Oficial de 26 de junho de 2009, do Boletim Oficial de Telemaco
Borba, o qual passa ter a seguinte redação:

“Art. 1º. CONCEDER PENSÃO POR MORTE, a beneficiária CERILHE POITE CARNEIRO,
em razão do falecimento do Servidor FRANCISCO BATISTA CARNEIRO ocorrido no dia 12 de
maio de 2009, com proventos mensais no valor de R$ 569,16 (quinhentos e sessenta e nove
reais e dezesseis centavos), com fundamento no artigo 40, §§ 7.º e 8º da CF/88, tudo
conforme consta nos Autos de processo Administrativo N.º 051/09 – FUNPREV”.

Art. 2.º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de outubro

de 2009.
                     ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                        Prefeito Municipal

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de outubro

de 2009.
                 ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                    EROS DANILO ARAÚJO
                 Secretário Municipal de Finanças                        Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 6 2 5 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal
nº 1701 de 01/01/2009, na forma prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do

Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 235.000,00 (Duzentos e
trinta cinco mil reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante
recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Cancelamento Parcial das Fontes de Recurso nº 000 e 102, 495 no valor de R$ 235.000,00
(Duzentos e trinta e cinco mil reais), conforme demonstrativo abaixo:
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D E C R E T O   N.º 1 6 2 3 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora ANGELICA SAKR DUBIELA DE OLIVEIRA,

matrícula 9439, ocupante do cargo efetivo denominado de Agente Comunitário de Saúde,
lotado na Divisão de Agente Comunitário de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir
de 30 de setembro de 2009, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º
200909/10541.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de outubro

de 2009.
                     ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                        Prefeito Municipal

LEI  Nº   1 7 3 7
SÚMULA: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA

IMPORTÂNCIA DE R$ 970.000,00 (Novecentos e setenta mil reais, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, no Orçamento do Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba para
o exercício de 2009, no valor de R$ 970.000,00 (Novecentos e setenta mil reais), destinados
a reforçar dotações, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos do artigo anterior é indicado como recurso o
cancelamento parcial de dotações orçamentárias, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 05 de outubro
de 2009.

Arnoldo Ignácio Giavarina
Secretário Municipal de Finanças

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 6 2 4 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor SIDENEY

DOS SANTOS, matrícula 7512, servidor ocupante do cargo efetivo de Mecânico de Máquinas
Pesadas, lotado na Seção de Transportes e Manutenção Preventiva, na Divisão de Pavimentação
e Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 01 de
novembro de 2009 a 31 de janeiro de 2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121,
da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 552/2009.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de outubro

de 2009.
                     ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                        Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 6 2 4 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, ao servidor JOSÉ

CARLOS MEDEIROS, matrícula 7196, servidor ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de
Serviços Gerais - Masculino, lotado na Divisão de Urbanismo, da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos, no período de 01 de dezembro de 2009 a 28 de fevereiro de 2010,
de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta
nos Autos de Processo Administrativo N.º 1109/2009.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 06 de outubro

de 2009.
                     ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                        Prefeito Municipal

DECRETO Nº  1 6 2 4 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Gratificação aos servidores da Administração Pública Municipal, a partir

de 01 de outubro de 2009, conforme abaixo especificado:
Concessão de GF – 6 – Coordenador de programas Educacionais aos professores abaixo

relacionados

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de outubro de

2009.
                     ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                        Prefeito Municipal

D E C R E T O N º 1 6 2 4 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 1701 de 10/12/2008, na forma prevista
pelo inciso III do parágrafo 1o do artigo 43 da Lei Federal nº 4320, de 17/03/1964.

RESOLVE
Art. 1o – Fica aberto no Orçamento Geral do Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco

Borba, Estado do Paraná, para o exercício de 2009, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
no valor de R$970.000,00 (Novecentos e setenta mil reais), para reforço das dotações
orçamentárias especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2o – Para cobertura dos créditos abertos no Art. 1o, são indicados como recursos o
Cancelamento Parcial, no valor de R$970.000,00 (Novecentos e setenta mil reais) das
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de outubro

de 2009.
                     ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                        Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 6 2 5 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 8414/2009 do Pregão Eletrônico  N.º 168/2009

– PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR deserta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico N.º 168/2009 – PMTB,

que tem por objeto a aquisição de fone de ouvido para audiômetro.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de outubro

de 2009.
                     ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                        Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 6 2 5 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora VIVIANE APARECIDA DE ALMEIDA, matrícula

9310, ocupante do cargo efetivo denominado de Professor Classe A, lotado na Escola
Municipal Paulo Freire, na Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação,
a partir de 01 de outubro de 2009, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º
200910/10580.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 07 de outubro

de 2009.
                     ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
                 Procurador Geral do Município                        Prefeito Municipal


